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COMPONENTE CONSTRUÇÃO 

PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) 

CONCEITO DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE 
SAÚDE PARA O MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 

 
 
 
 
Construção de uma nova edificação desvinculada funcionalmente ou 
fisicamente de algum estabelecimento já existente. 



COMPONENTE CONSTRUÇÃO 

PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA  
 

 
Portaria nº 340, de 4 de março de 2013  

 
Redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de 
Unidades Básicas de Saúde (UBS). 



COMPONENTE CONSTRUÇÃO 

PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) 

 
 
 
 
 
 

• UBS Porte I: R$ 408.000,00 - metragem mínima:297,72 m²  
• UBS Porte II: R$ 512.000,00 - metragem mínima:374,04 m² 
• UBS Porte III: R$ 659.000,00 - metragem mínima:481,32 m² 
• UBS Porte IV: R$ 773.000,00 - metragem mínima:564,84 m² 

VALORES DOS RECURSOS FINANCEIROS A SEREM 
DESTINADOS PELO MS PARA O INCENTIVO À 
CONSTRUÇÃO DE CADA UBS, A PARTIR DE 2013: 



COMPONENTE CONSTRUÇÃO 

PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) 

 
 
 
 
 

Caso o custo final da construção da UBS seja superior ao 
incentivo financeiro repassado pelo Ministério da Saúde, a 
respectiva diferença de valores deverá ser custeada por 
conta do próprio Município ou Distrito Federal. 

CUSTO DA CONSTRUÇÃO SUPERIOR AO 
INCENTIVO REPASSADO PELO MS 
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PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) 

 
 
 
 
 

Caso o custo final da construção da UBS seja inferior ao 
incentivo repassado pelo Ministério da Saúde, a 
respectiva diferença no valor dos recursos poderá ser 
utilizada pelo Município ou Distrito Federal para o 
acréscimo quantitativo de ações de construção dirigidas 
exclusivamente à mesma UBS contemplada. 

CUSTO DA CONSTRUÇÃO INFERIOR AO 
INCENTIVO REPASSADO PELO MS 



COMPONENTE CONSTRUÇÃO

PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) 

 
 
 

I - PRIMEIRA PARCELA, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total aprovado, após a 
publicação da portaria específica de habilitação; 
 

II - SEGUNDA PARCELA, equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor total aprovado, 
mediante a inserção no Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério da Saúde (SISMOB): 
a) da respectiva Ordem de Início de Serviço, assinada por profissional habilitado pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), ratificada pelo gestor local e encaminhada à Comissão Intergestores Bipartite 
(CIB) através de oficio; 
b) das fotos correspondentes às etapas de execução da obra; e 
c) das demais informações requeridas pelo SISMOB; 
 

III - TERCEIRA PARCELA, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total aprovado, após a 
conclusão da edificação da unidade e a inserção no SISMOB: 
a) do respectivo atestado de conclusão da edificação da unidade, assinado por profissional 
habilitado pelo CREA ou CAU, ratificado pelo gestor local e encaminhado à CIB através de oficio; 
e 
b) das fotos correspondentes às etapas de execução e à conclusão da obra; e 
c) das demais informações requeridas pelo SISMOB. 

REPASSE DO RECURSO – PROPOSTAS HABILITADAS A PARTIR DE 2013 



COMPONENTE CONSTRUÇÃO

PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) 

 
 
 

I - PRIMEIRA PARCELA, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total aprovado, a ser 
repassada após a publicação da portaria específica de habilitação; 
 
II - SEGUNDA PARCELA, equivalente a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total aprovado, 
mediante a inserção da respectiva Ordem de Início de Serviço no Sistema de Cadastro de 
Propostas Fundo a Fundo disponível no sítio eletrônico http://www.fns.saude.gov.br, assinada 
por profissional habilitado pelo CREA ou CAU, ratificada pelo gestor local e encaminhada à CIB 
através de oficio, e posterior aprovação pelo Ministério da Saúde, por meio do DAB/SAS/MS; e 
 
III - TERCEIRA PARCELA, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total aprovado, 
após a conclusão da edificação da unidade e a inserção do respectivo atestado no Sistema de 
Cadastro de Propostas Fundo a Fundo disponível no sítio eletrônico 
http://www.fns.saude.gov.br, assinado por profissional habilitado pelo CREA ou CAU, ratificado 
pelo gestor local e encaminhado à CIB através de oficio, e posterior aprovação pelo Ministério 
da Saúde, por meio do DAB/SAS/MS. 
 
OBS: Para recebimento da segunda e terceira parcelas, o ente federativo beneficiário também 
deverá inserir as fotos correspondentes às etapas de execução e à conclusão da obra no 
SISMOB, além de outras informações requeridas por meio desse sistema. 

REPASSE DO RECURSO – PROPOSTAS HABILITADAS ATÉ 2012 
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I – 06 (seis) meses, a contar de 05 de março de 2013, para a emissão da 
Ordem de Início de Serviço e sua inserção no Sistema de Cadastro de 
Proposta do Fundo Nacional de Saúde, cujo acesso encontra-se disponível no 
sítio eletrônico http://www.fns.saude.gov.br 
 
II – 18 (dezoito) meses, a contar de 05 de março de 2013, para emissão do 
Atestado de Conclusão de Edificação da Unidade e sua inserção no Sistema 
de Cadastro de Proposta do Fundo Nacional de Saúde. 

PRAZOS PARA EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DA OBRA – 
PROJETOS HABILITADOS NO PERÍODO DE 2009 A 2012 
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I – 09 (noves) meses, a contar da data do repasse da primeira parcela, para a 
emissão da Ordem de Início de Serviço e inserção da mesma no SISMOB; 
 
II – 18 (dezoito) meses, a contar da data do repasse da primeira parcela, para 
a conclusão da obra e devida informação no SISMOB.  

PRAZOS PARA EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DA OBRA – 
PROJETOS HABILITADOS A PARTIR DE 2013 
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Como condição para continuar no Programa o Município/Distrito Federal 
deverá informar o início, andamento, conclusão e posteriores manutenções 
preventivas da obra, incluindo-se dados referentes ao projeto, contratação, 
localização geográfica, fotos anterior ao início da obra, fotos 
correspondentes às etapas de execução da obra e demais informações 
requeridas pelo SISMOB. 

CONDIÇÃO PARA CONTINUAR NO PROGRAMA 
DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS 
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O Município/Distrito Federal será responsável pela 
permanente e contínua atualização das informações no 
SISMOB, no mínimo, uma vez a cada 60 (sessenta) dias. 
  

PERÍODO PARA ALIMENTAÇÃO DO SISMOB 
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Ocorrerá devolução de recurso na hipótese de descumprimento dos prazos definidos 
para execução e conclusão da obra.  

DEVOLUÇÃO DE RECURSO 

 
 
Ocorrerá suspensão de recurso caso o SISMOB não seja acessado e atualizado pelo 
menos uma vez durante um período de 60 (sessenta) dias consecutivos pelo ente 
federativo beneficiário. 
A Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) providenciará a suspensão de recursos 
financeiros do Programa de Requalificação de UBS e de outros programas ou 
estratégias instituídos e financiados, por meio do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC), pelo Ministério da Saúde. 
Regularizada a causa que ensejou a suspensão do repasse de recursos financeiros, o 
Fundo Nacional de Saúde providenciará a regularização das transferências dos 
recursos. 

SUSPENSÃO DE RECURSO 
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Até o dia 05 de abril os gestores municipais poderão cadastrar no Sistema de 
Monitoramento de Obras (SISMOB) novas propostas de reforma, ampliação e 
construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS). 
 

NOVO CICLO DE ADESÃO AO REQUALIFICA  UBS 

  

 
 
 

Preenchimento do Questionário on-line de Diagnóstico das UBS, disponível no 
SISMOB. 

PRÉ-REQUISITO PARA CADASTRAR NOVAS PROPOSTAS 
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Todos os municípios poderão participar do processo de seleção de novas 
propostas de CONSTRUÇÃO, porém para ser habilitado em portaria ao 
recebimento do financiamento deverá atender aos critérios descritos a 
seguir: 
  
• Estar com todas as obras de construção, reforma e ampliação de UBS 

monitoradas e com as informações atualizadas no SISMOB; 
• Ter inserido nos respectivos sistemas* até o dia 31 de maio a Ordem de 

Início de Serviço das propostas de construção, reforma e ampliação 
habilitadas no período de 2009 e 2012. 

 *A Ordem de Início de Serviço referente às propostas de construção de UBS habilitadas no período de 2009 a 2012 deverá ser 

inserida no Sistema de Cadastro de Propostas do Fundo Nacional de Saúde (FNS) – http://www.fns.saude.gov.br, já a Ordem de 
Início de Serviço referente às propostas de reforma e ampliação de UBS deverá ser inserida no SISMOB 

SELEÇÃO 2013 

http://www.fns.saude.gov.br/


PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) 

PASSO A PASSO PARA CADASTRAR 

PROPOSTA DE CONSTRUÇÃO DE 

UBS NO SISMOB



ACESSO 
AO 

SISTEMA 

CPF  

Senha encaminhada 
para o e-mail. 

1º PASSO 
 ACESSAR O SISTEMA COM CPF E SENHA PESSOAL 

SE AINDA NÃO POSSUI SENHA PESSOAL , clique aqui  e visualize o PASSO A 
PASSO DO SISMOB. 

PASSO A PASSO-02.02.2013.ppt
PASSO A PASSO-02.02.2013.ppt


2º PASSO  
PREENCHA O QUESTIONÁRIO ON-LINE DE DIAGNÓSTICO DAS UBS 

Ao clicar no botão “Questionário On-line” você visualizará um questionário 
para cada Unidade Básica de Saúde do município, conforme tela a seguir. 



QUESTIONÁRIO ON-LINE 

ATENÇÃO! 
PARA QUE CONSIGA 
CADASTRAR PROPOSTA DE 
CONSTRUÇÃO É NECESSÁRIO 
O PREENCHIMENTO DO 
“QUESTIONÁRIO ON-LINE” 
DE TODAS AS UBS 
EXISTENTES NO MUNICÍPIO. 



QUESTIONÁRIO ON-LINE 
(Informe se o estabelecimento é uma UBS) 



QUESTIONÁRIO ON-LINE 
(Responda os dados referentes ao imóvel) 



QUESTIONÁRIO ON-LINE – DADOS DO CENSO DAS UBS 
 (ESSES DADOS SÓ SERÃO DEMONSTRADOS PARA AS UBS RECENSEADAS E NÃO PODERÃO SER ALTERADOS) 

ATENÇÃO! 
Os dados do censo 
não irão interferir na 
seleção de propostas. 



3º PASSO  
CLICAR NO BOTÃO “CADASTRO DA PROPOSTA” 

Após o preenchimento do Questionário on-line de Diagnóstico de todas as 
UBS, clique no botão “cadastro de proposta” para dar início ao cadastro de 
proposta. 



4º PASSO 
SELECIONAR O TIPO DE RECURSO (PROGRAMA OU 

EMENDA*) NA COLUNA REFERENTE À CONSTRUÇÃO 



5º PASSO 
CLICAR NO BOTÃO “NOVA PROPOSTA” PARA INICIAR O CADASTRO 



6º PASSO  
INFORMAR OS DADOS REFERENTES A UBS E CLICAR NO 

BOTÃO AVANÇAR PROPOSTA 



7º PASSO  
ANEXAR O DOCUMENTO E AS FOTOS DO TERRENO 



8º PASSO 
VISUALIZAR OS AMBIENTES E SUAS  RESPECTIVAS ÁREAS MÍNIMAS A SEREM CONSTRUÍDAS. CASO 
DESEJE CADASTRAR OUTRA PROPOSTA CLIQUE NO BOTÃO VISUALIZAR PROPOSTAS CADASTRADAS. 



APÓS CADASTRAR TODAS AS PROPOSTAS DE CONSTRUÇÃO DEVERÁ DEFINIR 
A ORDEM DE PRIORIDADE DAS MESMAS E CLICAR NO BOTÃO “SALVAR” 
PARA ENVIAR AS PROPOSTAS CADASTRADAS PARA O MINISTÉRIO DA SAÚDE 

DEFININDO PRIORIDADE: 



APÓS DEFINIR PRIORIDADE E CLICAR NO BOTÃO “SALVAR” VISUALIZARÁ 
TODAS AS PROPOSTAS CADASTRADAS E ENVIADAS PARA  MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, CONFORME A SEGUINTE TELA: 

ATENÇÃO! APÓS ENVIAR AS PROPOSTAS PARA O MINISTÉRIO DA SAÚDE NÃO SERÁ POSSÍVEL 
CADASTRAR NOVAS, ALTERAR OU EXCLUIR AS PROPOSTAS CADASTRADAS DO COMPONENTE EM 
QUESTÃO. CASO TENHA ENVIADO AS PROPOSTAS PARA O MINISTÉRIO DA SAÚDE 
EQUIVOCADAMENTE CLIQUE NO BOTÃO CANCELAR PRIORIZAÇÃO. 



ATENÇÃO! 

 

 

Em caso de dúvida entre em contato com o 

Ministério da Saúde. 
 

Telefones: 

(61) 3315-9054 / 9035 / 9023 / 9061 / 9066 / 5907 / 9037 

 

e-mail:  

qualificaubs@saude.gov.br 


